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PROJETO DE LEI
09/08/2023

ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ART. 4° DA LEI Nº 17.916, DE 11
DE JANEIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA
ESTADUAL DE FOMENTO À ECONOMIA SOLIDÁRIA.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º Fica acrescido o parágrafo 4º ao art. 4º da Lei nº17.916, de 11 de janeiro de 2022, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º (...)

(...)

§4º. Nos eventos públicos, tais como festas, feiras, exposições e congêneres, realizados no
âmbito do estado do Ceará, fica assegurada parte do espaço físico para exposição e
comercialização de produtos oriundos da economia solidária.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição pretende acrescentar o parágrafo quarto ao art. 4º da Lei nº17.916, de 11 de janeiro
de 2022, que dispõe sobre a política estadual de fomento à economia.

O acréscimo visa incentivar a exposição e facilitar a comercialização dos produtos, bens e serviços
oriundos da economia solidária, buscando a valorização do ser humano e criando uma estratégia para a
diminuição da pobreza e para o desenvolvimento sustentável.
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A economia solidária baseia-se em associações e cooperativas, e é voltada para a produção, consumo e
comercialização de bens e serviços, já que cria oportunidades aos produtores marginalizados no sistema
convencional de produção e comercialização.

No mais, por ser uma cultura pouco difundida é importante garantir a sua participação em eventos
públicos, apresentando suas experiências, modo de produção e produtos o que, certamente, resultará no
acesso a novos mercados consumidores.

Assim, este Projeto de Lei possui uma finalidade multidimensional, ou seja, envolve a dimensão
econômica, social, ecológica e política, razão pela qual espero contar com o apoio do conjunto dos
Parlamentares que integram este Poder, para a sua aprovação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, em 09 de agosto de 2023.

 

 

 

DEPUTADO GUILHERME BISMARCK

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  10/08/2023 10:06:42  Data da assinatura:  10/08/2023 10:58:44

MESA DIRETORA

DESPACHO
10/08/2023

LIDO NA 71ª (SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE AGOSTO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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  Descrição:   ENCAMINHE-SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
17/08/2023

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
17/08/2023

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
10/10/2023

PROJETO DE LEI Nº 840 / 2023

AUTORIA: DEPUTADO GUILHERME BISMARCK

MATÉRIA: ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ART. 4° DA LEI Nº 17.916, DE
11 DE JANEIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DE
FOMENTO À ECONOMIA SOLIDÁRIA.

 

 

P      A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
artigo 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 840 / 2023

 que “ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ART. 4° DA LEI Nº 17.916,Deputado Guilherme Bismarck
DE 11 DE JANEIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DE FOMENTO À
ECONOMIA SOLIDÁRIA.” 

 

I - DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura: 

 

PROJETO DE LEI N° 840 / 2023

“ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ART. 4° DA LEI Nº 17.916, DE 11
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DE JANEIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DE
FOMENTO À ECONOMIA SOLIDÁRIA.”

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA:

Art. 1º Fica acrescido o parágrafo 4º ao art. 4º da Lei nº 17.916, de 11 de janeiro de
2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º (...)

(...)

§4º. Nos eventos públicos, tais como festas, feiras, exposições e congêneres, realizados
no âmbito do estado do Ceará, fica assegurada parte do espaço físico para exposição e
comercialização de produtos oriundos da economia solidária.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME BISMARCK

Deputado Estadual

 

II - JUSTIFICATIVA

 

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca:  “A presente proposição pretende acrescentar o
parágrafo quarto ao art. 4º da Lei nº17.916, de 11 de janeiro de 2022, que dispõe sobre a política estadual
de fomento à economia.

 

O acréscimo visa incentivar a exposição e facilitar a comercialização dos produtos, bens e serviços
oriundos da economia solidária, buscando a valorização do ser humano e criando uma estratégia para a
diminuição da pobreza e para o desenvolvimento sustentável.

 

A economia solidária baseia-se em associações e cooperativas, e é voltada para a produção, consumo e
comercialização de bens e serviços, já que cria oportunidades aos produtores marginalizados no sistema
convencional de produção e comercialização.

 

No mais, por ser uma cultura pouco difundida é importante garantir a sua participação em eventos
públicos, apresentando suas experiências, modo de produção e produtos o que, certamente, resultará no
acesso a novos mercados consumidores.

 

Assim, este Projeto de Lei possui uma finalidade multidimensional, ou seja, envolve a dimensão
econômica, social, ecológica e política, razão pela qual espero contar com o apoio do conjunto dos
Parlamentares que integram este Poder, para a sua aprovação.” (sic)

7 de 32



 

III -  ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição”.

 

Preliminarmente, importa destacar, no que concerne à competência legislativa, que os Estados se
organizam e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do
Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e § 1º)[1].caput

 

Antes de tudo, para tornar mais didático o enfrentamento da temática que compõe a presente proposição,
oportuno capitular o entendimento desta Procuradoria na análise do Parecer sobre a matéria:
“ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ART. 4° DA LEI Nº 17.916, DE 11 DE JANEIRO DE 2022, QUE
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DE FOMENTO À ECONOMIA SOLIDÁRIA”.

 

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, ex vi legis: 

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios: 

I – Respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação; 

(...) 

IV – Respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e
à probidade administrativa;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal. 

  

Quanto ao exercício da sua auto legislação, o Estado é legitimado a elaborar suas próprias leis, desde que
obedeça ao sistema de divisão de competências estabelecido nos textos constitucionais federal e estadual,
sob pena de incorrer em flagrante vício inconstitucional.

8 de 32



Destarte, é mister a menção de que o alcance do interesse público é o norteador da repartição de
competências, ou seja, sendo ele nacional cabe à União, sendo regional aos Estados e local aos
Municípios.

A proposição em epígrafe objetiva que nos eventos públicos, tais como festas, feiras, exposições e
congêneres, realizados no âmbito do Estado do Ceará, fique assegurado parte do espaço físico para
exposição e comercialização de produtos oriundos da economia solidária, bem como acrescenta
parágrafo ao art. 4° da lei nº 17.916, de 11 de janeiro de 2022, vejamos a respectiva lei, verbum ad
verbum:

LEI Nº 17.916, 11.01.2022 (D.O. 12.01.22)

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DE FOMENTO À ECONOMIA
SOLIDÁRIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º  Fica instituída, nos termos desta Lei, a Política Estadual de Fomento à
Economia Solidária no Estado do Ceará – Pefes, que tem por diretriz a promoção
da Economia Solidária e o desenvolvimento de grupos organizados
autogestionários de atividades econômicas, de forma a integrá-los no mercado e a
tornar suas atividades autossustentáveis, por meio de programas, projetos,
parcerias e convênios com a iniciativa privada.

Art. 2.º A Economia Solidária constitui-se de iniciativas da sociedade civil que visam à
geração de produto ou serviço, por meio da organização, da cooperação, da gestão
democrática, da solidariedade, da distribuição equitativa das riquezas produzidas
coletivamente, da autogestão, do desenvolvimento local integrado e sustentável, do
respeito ao equilíbrio dos ecossistemas, da valorização do ser humano e do trabalho e
do desenvolvimento de relações igualitárias entre homens e mulheres, para geração do
trabalho e renda em todas as esferas produtivas, inclusive, da produção artística nas
diversas áreas do universo cultural, desde que preenchidos os requisitos exigidos nesta
Lei.

(...)

Art. 4.º  Compete ao Poder Executivo, por seu órgão competente, dentro de sua
disponibilidade orçamentária e financeira:

I – envidar esforços para que a Economia Solidária tenha acesso aos equipamentos e
maquinários necessários à produção industrial e artesanal, na forma da legislação;

II – apoiar o desempenho da Economia Solidária, por meio da prestação de
assessoramento técnico, quando necessário, à organização, à produção e à
comercialização dos produtos e serviços, assim como à elaboração de projetos de
trabalho e parcerias com o setor público;

III – orientar a prestação de serviços, em áreas específicas, tais como contabilidade,
marketing, assistência jurídica, captação de recursos, gestão empresarial, planejamento
estratégico, gestão ambiental, recursos humanos, técnicas de produção, contratos com
financiadores, contatos com instituições de pesquisa científica e mercadológica;
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IV – estimular a participação em cursos de capacitação, formação e treinamento de
integrantes dos empreendimentos de Economia Solidária nas áreas referidas no inciso
anterior;

V - apoiar as incubadoras de fomentos aos empreendimentos de Economia Solidária;

VI – apoiar o acesso a centros de pesquisa e a empresas brasileiras para consolidação de
vínculo de transferência de tecnologia;

VII – estimular a realização de eventos de Economia Solidária.

§ 1.º  A prestação de apoio à comercialização, na forma deste artigo, consiste no
estímulo à busca de alternativas para o comércio da produção dos empreendimentos,
mediante o apoio à instalação de centros de comércio e de feiras, o incentivo à
introdução de novos produtos e serviços no mercado interno e externo e o auxílio à
articulação de redes de agentes que promovam o consumo solidário e o comércio justo.

§ 2.º As competências previstas neste artigo deverão observar os princípios e conceitos
que regem a Economia Solidária.

§ 3.º  O Poder Executivo poderá firmar, na forma da legislação, parceria com os
municípios, a União e entidades da sociedade civil, buscando a consecução dos
objetivos desta Lei.

(...)

Art. 15. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação  (grifos nossos).

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 11 de janeiro de 2022.

Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

 

É de suma importância observar, em primeiro momento, que a iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual
encontra-se prevista no art. 60, inciso I, Constituição Estadual, desde que seja observada a iniciativa
reservada de outras autoridades:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais.

 

Salienta-se que a iniciativa supracitada é remanescente ou residual. Isso significa, que remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI § 2º e suas alíneas).

Examina-se, pois, que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a
matéria em análise, nem se pode, juridicamente, tê-la como parte da organização administrativa.
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IV – DA INICIATIVA DE LEIS

 

A iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais. Vale
ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos Deputados
Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos demais
incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o inciso II, e § 2º, e alíneas, do
supracitado artigo, da Carta Estadual.

 

Nesta concepção, o projeto em pauta, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis:

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; 

(...) 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

 

No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

III – leis ordinárias;

 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O.
, em seus artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, 22/12/2022) tratam dos diferentes tipos de

proposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, devendo ao final passar pela
sanção do Governador do Estado:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II - projeto:

b) de lei ordinária;

(...)
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Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice, portanto, para que caiba ao Ilustre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre a matéria em questão.

 

V – CONCLUSÃO

 

Destarte, somos de  à regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois sePARECER FAVORÁVEL
encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à
exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 200, inciso
II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
(Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

[1] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

12 de 32



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  11/10/2023 13:27:07  Data da assinatura:  11/10/2023 13:28:27

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
11/10/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
11/10/2023

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

14 de 32



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  17/10/2023 11:17:27  Data da assinatura:  17/10/2023 11:18:58

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/10/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 840/2023 DE AUTORIA DO DEP GUILHERME BISMARCK EM ANÁLISE NA
CCJR

  Autor:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  07/11/2023 12:30:00  Data da assinatura:  07/11/2023 12:31:46

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
07/11/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER ACERCA DO PROJETO DE LEI N° 00840/2023

ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ART. 4° DA LEI Nº 17.916, DE 11
DE JANEIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA
ESTADUAL DE FOMENTO À ECONOMIA SOLIDÁRIA.

 

PARECER

 

I - RELATÓRIO

Trata-se do , proposto pelo Deputado Guilherme Bismarck, que:Projeto de Lei nº 00840/2023
“ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ART. 4° DA LEI Nº 17.916, DE 11 DE JANEIRO DE 2022, QUE
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DE FOMENTO À ECONOMIA SOLIDÁRIA.”

Na proposição ora apresentada, o(a) Ilustre Parlamentar aguiu o que segue:

“A presente proposição pretende acrescentar o parágrafo quarto ao art. 4º da
Lei nº17.916, de 11 de janeiro de 2022, que dispõe sobre a política estadual de
fomento à economia. O acréscimo visa incentivar a exposição e facilitar a
comercialização dos produtos, bens e serviços oriundos da economia solidária,
buscando a valorização do ser humano e criando uma estratégia para a
diminuição da pobreza e para o desenvolvimento sustentável. A economia
solidária baseia-se em associações e cooperativas, e é voltada para a produção,
consumo e comercialização de bens e serviços, já que cria oportunidades aos
produtores marginalizados no sistema convencional de produção e
comercialização. No mais, por ser uma cultura pouco difundida é importante
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garantir a sua participação em eventos públicos, apresentando suas
experiências, modo de produção e produtos o que, certamente, resultará no
acesso a novos mercados consumidores.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos: constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto, foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Após análise mais acurada, observou-se a necessidade de alterar o texto proposto pelo autor da presente
proposição, passando a vigorar com a redação abaixo sugerida.

Ademais, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise
dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa de projetos,
competindo à análise do mérito às demais comissões.

  É o relatório. Passo a opinar.

 

  II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Prestadas as breves considerações iniciais, na condição de membro titular  da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade do Projeto de Lei ora examinado.

Em consonância com a legislação pertinente, a matéria a que se refere o Projeto de Lei retro, não
encontra qualquer vedação imposta pelas Constituições Federal e Estadual, desde que, atendida a
sugestão proposta. Com efeito, percebe-se que a(o) Excelentíssima(o) Parlamentar proponente, ciente da
imposição constitucional quanto ao devido procedimento legal, encaminhou o Projeto em estudo na
forma de Lei, conduta essa, perfeitamente adequada e desprovida de qualquer vício de iniciativa.

É incontestável, portanto, que a presente proposta encontra respaldo nas Constituições e legislação
pertinente, desde que obedecida a ressalva abaixo apresentada. Porém, no intuito de aperfeiçoar o texto,
por se tratar de matéria apresentada mediante Projeto de Lei, faz-se necessário implementar a medida
adiante exposta sugerida:

ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ART. 4° DA LEI Nº 17.916, DE 11
DE JANEIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA
ESTADUAL DE FOMENTO À ECONOMIA SOLIDÁRIA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º. Fica acrescido o parágrafo 4º ao art. 4º da Lei nº17.916, de 11 de
janeiro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º. (...)

(...)

§4º. Nos eventos públicos, tais como festas, feiras, exposições e
congêneres, realizados no âmbito do estado do Ceará, envidar-se-ão

 espaço físico para exposição e comercializaçãoesforços para que se tenha
de produtos oriundos da economia solidária.
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Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Ante o exposto, apresentamos  à regular tramitação do Projeto deParecer Favorável com modificação
Lei nº 00840/2023, de autoria do Deputado Guilherme Bismarck.

É o parecer.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  20/12/2023 11:06:15  Data da assinatura:  20/12/2023 11:08:42

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/12/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

30 ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 19/12/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR DO PROJETO 00840/2023 - CIDEC

  Autor:  99933 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

  Usuário assinador:  99933 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

  Data da criação:  18/03/2024 15:47:12  Data da assinatura:  18/03/2024 15:51:20

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

MEMORANDO
18/03/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 00840/2023

  Autor:  100016 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100016 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  08/07/2024 12:40:35  Data da assinatura:  08/07/2024 12:43:09

GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PARECER
08/07/2024

 

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 00840/2023, DE AUTORIA DO
 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO GUILHERME BISMARCK.

 

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de parecer sobre o  , de iniciativa do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 00840/2023
, que “Deputado GUILHERME BISMARCK ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ART. 4° DA LEI Nº

17.916, DE 11 DE JANEIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DE
”FOMENTO À ECONOMIA SOLIDÁRIA

As condições para a regular tramitação da proposição em tela constam regulamentadas na RESOLUÇÃO
Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 2 de março de 2023) – 

, nas Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará alíneas contidas no inciso VI
,  que diz que compete a Comissão de Indústria, Desenvolvimento Econômico e Comércio sedo art. 54

manifestar em matérias atinentes à ordem econômica; estímulos do Estado ao desenvolvimento
econômico; isenções e incentivos fiscais; inovação e tecnologia aplicadas ao desenvolvimento
econômico; programas de privatização, concessões, parcerias e monopólios do Estado; diretrizes e bases
do planejamento do desenvolvimento estadual equilibrado; comércio interestadual e política de
importação e exportação; política e atividade industrial e comercial; setor econômico terciário;
cooperativismo e associativismo produtivo; promoção da industrialização inclusiva e sustentável;
matérias afetas às relações econômicas internacionais do Estado.

Assim, o .  que se encontra nesta Comissão, em atendimento às normasProjeto de Lei nº 00840/2023
constitucionais e regimentais que disciplinam sua tramitação, estando, portanto, sob a responsabilidade
desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre matéria.
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Este é o relatório.

 

II – DO PARECER

 

Inicialmente é necessário esclarecer que os aspectos constitucionais, jurídicos e de técnica de redação
legislativa ( ) do presente projeto foram devidamenteconforme disposto no Regimento Interno
analisados pela douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação desta augusta Casa, que acolheu o
parecer favorável manifestado pelo eminente deputado relator daquela comissão técnica.

Quando da apreciação destas breves considerações, dando continuidade ao processo legislativo, o Nobre
  Deputado Presidente da Comissão de Indústria, Desenvolvimento Econômico e Comércio da

 designou-me como relator, no que passo a emitir parecerAssembleia Legislativa do Estado do Ceará
acerca do mérito da matéria em comento.

O   atende os dispositivos regimentais constantes no Projeto de Lei sob o nº. 00840/2023 inciso VI do
 possuindo o PL em tela objeto de pleno e valoroso mérito para o desenvolvimentoart. 54/RI,

socioeconômico, tecnológico estadual. Porém, para melhor enquadramento técnico legal, a fim de que
não haja qualquer dúvida da forma técnica constitucional e o necessário alinhamento com a temática
desta Comissão Técnica, faz-se necessário promovermos modificação em sua redação, passando o texto
original a viger conforme segue:

“Art. 1º Fica acrescido o parágrafo 4º ao art. 4º da Lei nº 17.916, de 11 de
janeiro de 2022, que passa avigorar com a seguinte redação:

Art. 4º (...)

(...)

§4º. Nos eventos públicos, tais como festas, feiras, exposições e congêneres,
realizados no âmbito do Estado do Ceará, envidar-se-ão esforços para que se

 espaço físico para exposição ecomercialização de produtos oriundos datenha
economia solidária.

(...)” (NR)

Posto isto, efetivada a modificação supra indicada, a propositura em estudo atenderá as normas vigentes,
e o enquadramento técnico regimental necessário para o seu acolhimento. Portanto, a propositura sub
analise atende as disposições técnicas, legais e regimentais para o seu acolhimento, devendo seguir com a
sua regular tramitação.

 

Este é o nosso parecer, passemos a manifestação do voto.

 

 

 

 

25 de 32



 

 

III – DO VOTO

 

Assim, diante do exposto, convencido da importância da proposição ora apresentada, manifestamos
parecer  a regular tramitação do  ,FAVORÁVEL, com MODIFICAÇÃO, Projeto de Lei nº 00840/2023
de iniciativa do Excelentíssimo Senhor  Deputado GUILHERME BISMARCK.

 

Este é o nosso VOTO, salvo melhor juízo.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   INFORMAÇÃO DE EXTENSÃO - PL Nº 840/2023 - CIDEC

  Autor:  100073 - DEPUTADO FIRMO CAMURÇA

  Usuário assinador:  100073 - DEPUTADO FIRMO CAMURÇA

  Data da criação:  17/07/2024 08:13:43  Data da assinatura:  17/07/2024 08:13:28

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

INFORMAÇÂO
17/07/2024

INFORMO QUE O DOCUMENTO Nº 11 - DESIGNAÇÃO DE RELATOR E O DOCUMENTO Nº 12 -
PARECER DO RELATOR SÃO EXTENSIVOS AS COMISSÕES DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

DEPUTADO FIRMO CAMURÇA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENV, ECONÔMICO E COMÉRCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES CONJUNTAS - CIDEC, CTASP, COFT

  Autor:  100102 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100102 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  17/07/2024 09:35:52  Data da assinatura:  17/07/2024 09:35:52

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/07/2024

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

21ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 16/07/2024

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E COMÉRCIO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  23/07/2024 08:58:41  Data da assinatura:  23/07/2024 09:09:49

MESA DIRETORA

DESPACHO
23/07/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 62ª (SEXAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE JULHO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 61ª (SEXAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE JULHO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 62ª (SEXAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE JULHO
DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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Governador

ELMANO DE FREITAS DA COSTA

Vice-Governadora

JADE AFONSO ROMERO

Casa Civil

MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado

RAFAEL MACHADOMORAES

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização

LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria da Articulação Política

JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA, RESPONDENDO

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO

Secretaria da Cultura

LUISA CELA DE ARRUDA COELHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

MOISÉS BRAZ RICARDO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

JOÃO SALMITO FILHO

Secretaria da Diversidade

MITCHELLE BENEVIDES MEIRA

Secretaria dos Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

HÉLIO WINSTON BARRETO LEITÃO

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMAMARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

DAVID ANDRADE RATTACASO, RESPONDENDO

Secretaria do Planejamento e Gestão

ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

RAMON FLÁVIO GOMES RODRIGUES, RESPONDENDO

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº18.953, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Guilherme Bismarck)

ACRESCENTA O § 4.º AO ART. 4.º DA LEI Nº17.916, DE 11 DE JANEIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A
POLÍTICA ESTADUAL DE FOMENTO À ECONOMIA SOLIDÁRIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescido o § 4.º ao art. 4.º da Lei n.º 17.916, de 11 de janeiro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4.º .........................................................................................................................
.................................................................................................................................................
§ 4.º Nos eventos públicos, tais como festas, feiras, exposições e congêneres, realizados no âmbito do Estado do Ceará, envidar-se-ão esforços para
que se tenha espaço físico para exposição e comercialização de produtos oriundos da economia solidária.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.954, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Antônio Henrique)

INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A DEPRESSÃO NO IDOSO, NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Campanha de Conscientização sobre a Depressão no Idoso, com o objetivo de orientar e

sensibilizar a população sobre o transtorno.
Parágrafo único. A Campanha de que trata o caput deste artigo será realizada anualmente, durante todo o mês de outubro (Mês Internacional do Idoso).
Art. 2.º São objetivos da campanha de Conscientização sobre a Depressão no Idoso:
I – promover a conscientização sobre a depressão no idoso e sua gravidade;
II – tornar conhecidas suas causas, seus sintomas, os meios de prevenção e de tratamento;
III – apoiar a divulgação das formas de acesso à atenção à saúde mental;

32 de 32


